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HIUNAGIDAL BE INDAATUBA bt 
A ESTADO DE SÃO PAULO 

  

   

"Dispõe sobre úajoração de vencimentos e salã 
rios dos servidores públicos municipais", 

Di. CLAIN FERRARI, Prefeito do Municipio de - 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lci, 

PAi SABER, que a Câmara Municipal aprovou e - 
cleo sanciona o promulga a scguinto lei: 

Art. le - Ficam majorados o vencimento padrão 
e o salário básico dos servidores publicos municipais e autãrqui- 
Cos, a partir dc 1º de março de 1.990, nos seguintes percentuais 

1 - 45% sobre os vencimentos correspondentes- 
aos Simbolos C-1, C-Z e C-3; 

II - 50% sobre os vencimentos correspondentes 
aos Simbolos C-4 e C-5; 

III - 60% sobre os vencimentos correspondentes 
aos Simbolos C-6, C-7, C-g e C-9; a 

iv —- 65% sobre os vencimentos ou salários cor- 
respondentes às Refolências 01 o 02; 

V - 70% sobre os vencimentos ou salários cor- 
respondentes às Referências 03 a ll; 

VI - 75% sobre os vencimentos ou salários cor- 
respondentes às Referências 12 a 21; e 

VII - 80% sobre os vencimentos ou salários Cor- 
respondentes às Referências 22 à 30, 

Parâgrafo Único - Em decorrência da majoração 
prevista neste artigo as '"abelas III - Vencimentos dos Cargos de 
Provimento Efetivo e de Funções Celetistas e 14 Vencimentos dos 
Cargos de Provimento em Comissão, a que se referem os artigos 39 
e 49 da Lei 2.526 de 30 Ge agosto de 1.989, passam a ter os valo 
res constantes das Tavclas III e IV que integram esta Lei. 

Art. 2º - As despesas decorrentos da execução 
desta lci corrcrão por conta das vesbas próprias relativas a Pes 
scoal, constantes do orçamento vigonte. 

Arc. 39 -—- Esta Leci entrarã em vigor na data - 
de sua publicação, rerroagindo seus efeitos a partir de 19 de - 
março de 1.990. 

“
.
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MESUMA MUNICIPAL DE INDAJATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Art. 1º - Revogam-se as disposições em con - 

trario. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 02 - 

ie março de 1.990, 

PERRARI 

MUNICIPAL 

  

Os ancxos que integram a presente lei, encontram-se arquivados 

no Depto. dc Serviços Administrativos, para conhecimento dos - 

intercssados. 

Lsta Lei foi publicada no Depto. de Serviços 
Administrativos, aos 02 Je março de 1.990,
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PORPRITUDA GMUMIGIPAL DE GADAIATURA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Í 
| TABELA IV - Vencimentos dos Cargos de Provimento em Comissão - 

| (Lei nº 2.88 de 02 de abril de 1.990). 

  

    

  

sTrsoDo. A b C Db L 

nf **.80:,00 | 26.081,10) 27.589,20] 20.248,15 | gs 302.9! 
c-: *D.020,90 | Ce G9L,4u) 24.961,70] 27.457,90 | 30.203,70 
c-3 20.046,60 | 22.095,30) 24.304,80] 26.735,30 | 29.408,90 
C-4 16.122,00 | 17.740,80] 19.514,90] «27.466,40 23.613,00 
C-5. 13.824,00 | 15.206,40] 16.727,00 [18.399,75 20.239,70 
C-5 948,70 | 10.260,60) 11.396,65] 12.536:30 13.789,95 
C-7 0 9.031,70 9.134,90 io.920,40 | 12.021,20 13.223,35 
c-8 6.907,80 | 7.564,15) 0.430,55] 9.273,60 10.201,00 
e 6.951,20 | 7.996,35] 7.805,95 | 8.596,55 | 9.445,2] 

o                
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